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TEXTO

EMENDA MODIFICATIVA

Fica revogado o artigo 1° da Medida Proviséria n® 722, de 16
de marco de 2016 em relagdo ao crédito extraordinario aberto para o

Orgéo 2000, Presidéncia da Republica.

JUSTIFICAGAO

A edicdo de Medida Provisoria, unicamente para destinar recursos de modo
extraordinario para despesas de comunicagédo institucional da Presidéncia da Republica, foge
aos critérios de relevancia e urgéncia, sobretudo porque a Presidente se encontra em processo
de impeachment, que resultara no seu iminente afastamento.

Cabe ressaltar que os principios constitucionais da moralidade e legalidade do
ato administrativo foram também flagrantemente violados, porque demonstra o interesse da
Presidente em se valer de recursos publicos para se defender dos crimes de responsabilidade
que cometeu.

Fica claramente evidenciado que a Medida Proviséria exorbita a competéncia
do Poder Executivo, dada a auséncia de relevancia e urgéncia e da flagrante
inconstitucionalidade da medida.

Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres parlamentares a presente
Emenda.
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